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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Apelação Cível nº. 0001687-03.2015.815.0031 

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante: Município de Alagoa Grande – Adv.: Walcides Ferreira Muniz 
(OAB/PB n° 3.307) 

Apelado: Luis Augusto Gonçalves Rodrigues – Adv.: Suellen Carolline 
Alves Macedo (OAB/PB n° 20.420) e Wanderson Moura da Silva (OAB/PB 
n° 20.364)

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INADIMPLEMENTO
DA OBRIGAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. PLEITO.
INADIMPLEMENTO  DAS  FÉRIAS
PROPORCIONAIS ACRESCIDAS DO TERÇO DE
CONSTITUCIONAL POR PARTE DO MUNICÍPIO.
SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.
COMPROVAÇÃO  DO  VÍNCULO  JURÍDICO-
ADMINISTRATIVO  PELO  AUTOR.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS,
MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS PELO ENTE
PÚBLICO.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
DESPROVIMENTO. 

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam os Excelentíssimos Senhores desembargadores
da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                        1



Processo nº. 0001687-03.2015.815.0031

Trata-se de Apelação Cível  interposta  pelo  Município
de Alagoa Grande, hostilizando a sentença de fls. 87/90, proveniente do
Juízo de Direito da Comarca de Alagoa Grande-PB, proferida nos autos da
Ação de Obrigação de Fazer c/c inadimplemento da obrigação movida por
Luís Augusto Gonçalves.

O magistrado singular julgou, parcialmente, procedente
o  pedido,  condenando  a  Edilidade  Municipal  ao  pagamento  das  férias
proporcionais acrescidas do terço constitucional, referente ao período de
06 de janeiro de 2015 até 13 de maio de 2015.

Insatisfeito, o Município de Alagoa Grande alega que a
sentença  merece  ser  reformada,  em  razão  das  verbas  já  terem  sido
pagas, cabendo ao apelado provar o alegado, tendo em vista que o ônus
da prova recai sobre quem alega (fls. 93/98).

Contrarrazões às fls. 100/109.

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer opinando pela
tramitação regular do recurso, sem manifestação de mérito (fls. 118/119).

É o relatório.

V O T O

Ao  compulsar  os  autos,  verificado  a  presença  dos
pressupostos  exigidos  para  a  admissibilidade  recursal,  conheço  do
presente recurso.

O cerne da questão consiste na sentença do Magistrado
de primeiro grau que condenou o Município apelante ao pagamento  das
férias  proporcionais  acrescidas  do  terço  constitucional,  referente  ao
período de 06 de janeiro de 2015 a 13 de maio de 2015. 

Alega o ente público, tão somente, que todas as verbas
trabalhistas  devidas  pela  prestação  do  cargo  em  provimento  foram
cumpridas, haja vista que as fichas funcionais são documentos oficiais,
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comprobatórios tanto das atividades desempenhadas pelo servidor quanto
pelos pagamentos a ele auferidos.

Verificam-se,  nos  documentos  colacionados  aos  autos
(fls.41/53),  que  o  Autor  exerceu  atividade  remunerada  num cargo  do
serviço  público,  passível  de  contraprestação,  referente  ao  período  de
06.01.2015 até 13.05.2015. Sendo assim, restou claro o vínculo que o
Autor manteve com a Edilidade apelante, observando-se o contracheque
juntado aos autos pelo Autor (fls. 48), o que nos leva a considerar tal
vínculo como de natureza jurídico-administrativo.

Assim,  em  relação  às  férias  proporcionais  e  ao
respectivo terço constitucional, o promovente realmente faz jus a tais, eis
que  o  escorço  carreado  aos  autos  denota,  satisfatoriamente,  que  era
servidor,  e  não  percebeu  o  montante  relativo  às  rubricas  acima
referendadas,  tendo,  pois,  o  direito  ao  recebimento  das  férias
proporcionais e ao terço constitucional. 

Caberia,  portanto,  à  Edilidade  trazer  elementos
probatórios  de  fato  modificativo,  extintivo  ou  impeditivo  do  direito  do
autor  (art.  373,  II,  do NCPC),  desincumbindo-se do ônus de provar  o
pagamento  relativo  ao  terço  constitucional  de  férias.  Contudo,  a
municipalidade  nada  fez  nesse  sentido,  limitando-se,  entretanto,  às
alegações, e não ao ônus da prova.

Portanto, a decisão do magistrado singular apresenta-
se em consonância com os precedentes do STJ e deste Tribunal de Justiça,
que têm reconhecido o dever da Administração em comprovar os fatos im-
peditivos, modificativos ou extintivos do direito do promovente.

Senão, vejamos: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO EM  RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO DE CO-
BRANÇA.  LITISPENDÊNCIA.  INOVAÇÃO  RE-
CURSAL. IMPOSSIBILIDADE. FATO IMPEDITI-
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VO. ÔNUS DA PROVA PERTENCENTE AO RÉU.
FUNDAMENTO  INATACADO.  SÚMULAS  NºS
283 E  284/STF.  LEI  DE RESPONSABILIDADE
FISCAL.  INAPLICABILIDADE.  PRECEDENTES.
AGRAVO NÃO PROVIDO.  1.  "Nos  termos  do
art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao
autor demonstrar a veracidade dos fatos cons-
titutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invo-
car circunstância capaz de alterar ou eliminar
as  conseqüências  jurídicas  do  fato  aduzido
pelo  demandante  (inciso  II)"  (AGRG  no  AG
1.313.849/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,
Segunda  Turma,  DJe  2/2/11).  STJ;  AgRg-
AREsp  79.803;  Proc.  2011/0192744-4;  PI;
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves
Lima; Julg. 24/04/2012; DJE 04/05/2012.  

PROCESSUAL CIVIL.  Apelação cível.  Ação de
cobrança.  (...)  Servidora  pública  municipal.
Exoneração. Pretensão as férias e terço cons-
titucional. Pagamento ou comprovação da não
prestação do serviço. Fato extintivo do direito
do autor. Ônus do réu (art. 333, II, do cpc).
Não comprovação. Prescrição quinquenal. In-
teligência do Decreto nº 20.910. Súmula nº.
85, do STJ. Prescritas as verbas pleiteadas an-
tes  do  quinquênio  anterior  à  propositura  da
ação.  Provimento  parcial.  Para  se  eximir  de
pagar as verbas salariais reivindicadas, cabe-
ria  ao  promovido  fazer  prova  do  seu  paga-
mento ou de que não houve a prestação do
serviço, posto que se traduz em fato extintivo
do direito do autor, nos termos do art. 333, II,
do CPC. “nas relações jurídicas de trato suces-
sivo  em que a  Fazenda Pública  figure como
devedora,  quando  não  tiver  sido  negado  o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge
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apenas as prestações vencidas antes do quin-
quênio anterior à propositura da ação” (súmu-
la nº 85 do stj). Afasta-se da condenação as
verbas requeridas pelo apelado anteriores ao
prazo  de  cinco  anos  da  propositura  da
ação.TJPB;  Rec.  0123542-52.2013.815.0181;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB
04/07/2014; Pág. 17. 

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS NÃO
USUFRUÍDAS ACRESCIDAS DO 1/3  CONSTI-
TUCIONAL.  CABIMENTO.  COMPROVAÇÃO  DO
GOZO OU REQUERIMENTO NA ÓRBITA ADMI-
NISTRATIVA.  DESNECESSIDADE.  FALTA  DE
COMPROVAÇÃO  DE  PAGAMENTO.  ÔNUS  DA
PROVA DA EDILIDADE. OBEDIÊNCIA AO ART.
333, II, DO CPC. (...) In casu, o ônus da pro-
va, competia à edilidade, única que pode pro-
var a efetiva quitação da verba requerida. As-
sim, não tendo a edilidade comprovado fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
da autora, nos termos do art. 333, II, do CPC,
impõe-se a condenação da edilidade a remu-
neração das férias não usufruídas, acrescidas
de  1/3  constitucional.TJPB;AC  0024293-
95.2009.815.0011; Terceira Câmara Especiali-
zada  Cível;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;
DJPB 26/06/2014; Pág. 15.

Por fim, demonstrada a falta de pagamento pela Admi-
nistração referente ao pagamento das férias proporcionais e ao respectivo
terço de férias, o que produz enormes prejuízos ao servidor público, corre-
ta é a decisão que condena o Município ao pagamento das verbas, sob
pena de se acolher o enriquecimento ilícito.
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO A APELAÇÃO CÍ-
VEL, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
Guedes. 

Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 07 de novembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
R e l a t o r
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